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LEI NQ 693 , DE 7 DE AGCSTO D1 1 .?6R

" CRIA O SERVI.O AUTÔ"O :0 os A:Gl!A 1 ESGOTO

E IJ,{ OUTRAS PROVIDÊ'iCIAS , "

EU, .:roXO FB:RR'lIRA SILV'lIRA , Pro f'e ito f' tmi c i pal de A~udos , usan

do das atrihuições que me são conferidas por lei ,

FAÇ'O SA. .!.IR, que a Câmara Muni c i pal d~ Agudos , aprovou e eu san

ciono a seguintF!' 1e1 :-

Art . 1 2 - Fica cri~no, como entid~de autárcuica municlpal ,o SE

VH,O ,fr ô" o I'O ns ,{Gl!A O;; 1SGrTO <S. A.A. E.) , que terá corno Fô ro a cidade=

e comarca de Aeudos , e disporá de a~tonomia econôm1co-financelra e nd~

ministrativa dentro nos limites t raçados na presente lei .

Art . 2Q - O S .A .A .~ . exe rcerá a Sua ação em todo o Mlmicíp10 de

Acudas , competindo-lhe com ~xclu~ivida~e : -

a) - estudar , projetar e executar , diretamente ou mediante con

trato com organização especializadas em eneenharia sanitª

r i as, as obras relativas à construção , ampl iação ou remo 

delação dos sistemas municipais de a oas tiec tmenbo ne áGua::;

potavel c de esgoto sanitário :

b) - operar , mante r , conservar e explorar os serviços de água=

potavel e de esgotos sanatários :

c) - lan~ar , fiscalizar e a r recadar as contas dos serviços de

água e eSGoto e as cont ribuições de mel~oria que incidi -

r em sobre os terrenos beneficiados com tais serviços :

d ) - exe rce r quaisque r out ras ativida~es relacionadas com os =

sistemas líunicipais de água e esgoto , compat i ve i s com as

leis em vieor .

Art . 32 - O S .A .A.~ . se rá administrado por um Dir~to r , sempre =
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§ o • • Pl - "'-Podera a r fe i t ur a , entretanto contratar a administração

do S.A.A .E. com o D.O.S . ou com entirlades públ i ca s especializadas

§ 2Q - Incumbe do di retor ou , no caso do p~ rágrafo anterior .
a=

entidade administradora , rep~sentar o S.A .A.E . em juizo ou fora dele

Art . 4Q - O pat r i môni o i nicial do S.A.A.E. será constituido de

todos osbe ns moveis , i móveis , ins talações , t itulas , materiais e out r os

) valores p r op r l os do !:uni c lpi o , atualmente des t í.nados ç empr ogados ou uti
•• •lizados no s s istemas publicas de agua e e sgoto s aní.t.à - ....... os quais =- .. -,se rao ent regues sem qualque r onus ou compensaçoes pecin.Làr-ãas ,

Art . 52 - A r eceita do S.A. A.B . provir á dos seguintes recur sos

a) - t r ibutos de remun~rações decorr~nt~s di re tamente dos seL

viços de á gua e esgoto , t a i s como: - con tas de áeua e e~

.
eoto , instalação, r eparo e afe rição de hldromet ros se r -

viços re fer~nte s a ligações de água e de esgo to , prolon

garnento de r edes po r c onta de t erceiros , mtlitas etc .

b) - cont r ibuições de melhorias que inc idi r em sobr e te rce i r os

•beneficiados com os serviços de agua e esgot os ;

c) - subvenção que lhe fo r anualmente cons icnada no or çame nt o

da Prefe itura;

d ) - auxilias , subvenções e c réd itos espec iai s ou adicionai s

que l he f orem c onc edidos inclus i ve par a obras novas pelos Gove rnos F~

de ral , 'S ~ tad ua1 e iíuni c1pal ou por organismos de cooperação inte r nacl

onal;

e) - pr odut os dos juros sobre depós i tos bancários e out ras =
r endas pat r i moni ai s ;

f ) - pr odut o da venda de mate riais i nserviveis e da alienação
•de bens pa t r imoni a i s que se t ornarem desnecessarios aos seus se rviços

-e ) - pr odut o de c auçoes ou de pos i t as que r evert e r em aos se -
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h) - doações , legados e out ras rendas que, por sua na t ur e za=

ou final idade , lhe devam cabe r .

§ , I CO - Medi a nt e prévi a autor ização do Prefei to Municipal ,
, -, -pode r a o S .A .A .~ . realizar ope raçoes de c redi tes para antecipaçao de

r ece i t a ou para obtençã o de r ecur sos necessários à execução de obras =

ampliação ou remodelação dos sistemas de água e esgotos .

Ar t . 62 - A classificação e as condi~ões para a sua concessão

se rão e s t abel eci da s em Regulam ~nto .

§ ÚNICO - As c ontas de água e escoto se raa f ixadas em termos

de percentuais sobre ~ valor do s àlár l 0 mínimo da ReGião , calculadas =

de modo a assegurar , em conjunto com ou t ras r~ndas , a auto-suficiêncl

a economico-financeira do S.A. A.E••

Art . 7 Q-Se rão ob r igatórios , nos ter~os do art . 36 do dec . F~

deral n Q 49 .974 , de 21/ 01/61 , os se rviços de água e esgotos nos pr éd1

os consider~dos Habitáveis , si tuados nos logradouros dotados das r es 

pectivas redes .

Art . 8Q - Os p roprietários de t e rrenos baldios , loteados ou

não , situa~os em logradouros dotados de r e de s ,úbl icas de distribul~ão

de ácua ou de esgoto sani tário , de s pr ovi dos das respectivas lieações=

ficarão sujei tos ao pagamento de uma cont~ibulção de mel hor i a , na fo~

ma a ser fixada pelo Regulamen to .

Art . 9º - ~ vedada ao S.A.A. E . conceder isenção ou redução =

de contas dos senriços de água e e sgotos .

Art . 102 - O S .A .A .~ . t~rá quadro prop rio de em 9regados , 05 =

c.. tais fi carão sujeitos ao regime de emprego previsto na Consolidação

das leis 00 Trabalho , sempre que pos sivel .

§ ~YICO - Comr~t e à administração do S.A.A.E . admitir , movi -

mentar e di spensa r os seus empreeados , de acordo COr.l as Por mas a se rem
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~
to aos s eus bens , rendas e serviços , toda as pr e r r oga t i va s , isenções=

f avores f i s ca i s e de ma i s va ntaeens que os serviços municipais cozam e

que l he s caibam por lei .

Art . 12Q - O.S .A.A.E . submeterá , anualmente , à aprovaçao do

Pr e f e i t o "unrc í pal , o relatório de suas ativic'lades e a pre s t açã o ele =

contas ~o exe r c í cio .

Art . l3 Q - Fi c a abert o , na Contadoria Muni c ipal , o crédito =

de Cr $ . 1 . 000 , 00 (um mil c ruzeiros novos) para ocorre r a o pacament o =

elas de s pesas com a instalação do S.A. A.E • •

§ ÚNICO o valor do crédito aberto será cobe r to com par t e =

r

do excessor de ar r ecada çã o que se verificar no corrente exercício .

Art . 14Q - O Prefeito \'unicipal expedirá os atas nece s s á r i os

à complementação e regulame ntação da Pre sent e lei .

§ lQ - A regulamentação de que t r a ta este ar t i go compr ee nde 

rá o Reeulament o dos Ser viços d~ Água e de Ssgotos , o Regulament o das

Cont a s e das Contribuições de Vel har i a e o Re~ime Int e r no do S.A .A.E ••

§22 _ Fi c a es tabelecido o pr a zo de 60 dias , a contar da dat a

da vigê ncia de s t a Lei a a:,Jrovaçào QO Reculamento dos Serviços de ~ r;ua

e Esgot os .

:Art . l5Q - ~s t a Le i ent rará em vicor na data de s ua pública-- _.
çao r~voeadas as dispos i ~oe s em contrario .

Pr e f ei t ur a ~ltm ic ip al de Agudos , 7 de a gosto de 1968 .

~"d;a~~T~rra Silveira
refeito Yuni ci pal

Publ icada na 3ecrl?'taria da Pr" f ei t ur a Vuni c ipal re Agudos , a os sete




